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Colocado à votação a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, em

minuta, nos termos da alínea m) do artigo 33° da Lei 75/20 13, de 12 de setembro, na

sua atual redação, aprovar o Contrato Plurianual - Programa de desenvolvimento

desportivo entre o Município de Ferreira do Zêzere e o Sport Club de Ferreira do

Zêzere.

7. Compromissos Plurianuais:

7a) Apreciação dos compromissos plurianuais (quadro 1) efetuados ao abrigo

da autorização da Assembleia Municipal dc 4 dc dezembro de 2021, conforme

n.° 1 do art° 6° da Lei 8/2012, de 21 dc fevereiro;

O documento foi apreciado, não havendo intervenções.

7b) Apreciação e votação do pedido de autorização prévia para o Fornecimento

de Refeições Escolares (quadro 2), efetuados ao abrigo da autorização da

Assembleia Municipal dc 4 de dezembro de 2021, conforme n.° 1 do art° 6° da

Lei 8/2012, de 21 de fevereiro;

A Senhora Deputada Municipal Sara Maria Cardoso Palhim Diogo Ferreira, no uso

da palavra, pretendia que fosse esclarecida como se chegam aos valores

apresentados no quadro dois, sendo certo que a autorização tem de ser dada, as

crianças vão ter de comer, ser transportadas, e custa-lhe mais uma vez ter valores

para aprovar sem perceber como se chegou ao valor final. Questionou se os valores

resultaram do ano anterior, se foram feitos os acertos de acordo com a inflação, se se

teve em linha de conta o número de refeições que se prevê servir, o valor das

matérias primas, dos funcionários que irão ter que ser necessários, da eletricidade,

do gás, dos resíduos, querendo saber se está a aprovar um valor real, que foi
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pensado, se vai chegar, ou se vai faltar e o mesmo aos transportes escol ,

terminando assim a sua intervenção.

O Senhor Presidente da Assembleia no final da intervenção da Senhora Deputada

Municipal Sara Diogo, referiu que as duas questões que tinha colocado se podiam

juntar no esclarecimento.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, no uso da palavra e esclarecendo a

Senhora Deputada Municipal. começou por referir que em relação às refeições existe

um preço estabelecido, e que o Estado irá aumentar esse valor, a Câmara Municipal

tinha um prestador de serviços que para os Centros Escolares era com um preço que

até era mais alto do agora apresentado dizendo que tudo indica que a Escola ES 2, 3,

mais os Centros Escolares, em que poderá trazer alguma dificuldade por uma

questão de competitividade comparativamente a outras empresas por parte do

CRIFZ, mas por força de se ter uma cozinha, até porque se ficou com as

competências da infraestrutura da escola EB, os contratos anteriores eram mais

fáceis de se fazer, derivado a que na altura não tinham cozinha para o Centro

Escolar, dizendo que se podia apostar em mais qualidade e na diferenciação mesmo

que se pagasse e tinha-se sempre a descuLpa de que não se tinha cozinha a x

quilómetros. dizendo que nesta altura isso vai deixar de acontecer. Já falaram com a

DGESTE — Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares que não tem como

argumentar. O valor que está estabelecido para ambos foi por força do número de

alunos, e pelo custo que o Executivo achou que irá rondar os dois euros e noventa, e

três euros por refeição. Sendo ainda um pedido de autorização prévia, disse que

ainda não abriram concurso para fornecimento, estando à espera de ter uma noção
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real da totalidade das inscrições, informando que ainda estão a fazer

em relação aos transportes. Referiu que o que mais preocupa são os postos de

trabalho que estão ligados ao fornecimento das refeições particularmente perante

uma instituição, mas existe um conjunto de legislação que tem de cumprir, existindo

um mercado que tem de ser justo, terminando assim a sua intervenção.

Colocado à votação a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, em minuta

efetuados ao abrigo da autorizáção da Assembleia Municipal de 4 de dezembro de

2021, conforme n.° 1 do art° 6° da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, aprovar o pedido

de autorização prévia para o Fornecimento de Refeições Escolares (quadro 2).

7c) Apreciação e votação do pedido de autorização prévia para Transportes

Escolares -
20, 3° Ciclo e Secundário (quadro 2), efetuados ao abrigo da

autorização da Assembleia Municipal de 4 dc dezembro de 2021, conforme n.° 1

do art° 6° da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro.

Colocado à votação a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, em minuta

efetuados ao abrigo da autorização da Assembleia Municipal de 4 de dezembro de

2021, conforme n.° 1 do art° 6° da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, aprovar o pedido

de autorização prévia para Transportes Escolares - 2°, 3° Ciclo e Secundário (quadro

2).

INTERVENÇÃO ABERTA AOS CIDADÃOS

1. Intervenção e esclarecimento ao público nos termos do n.° 1 do artigo 49.° da

Lei n.Y 75/2013, de 12 de setembro.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, no uso da palavra e dirigindo-se

apelando aos cidadãos presentes, mas a todos os cidadãos de Ferreira do Zêzere, no
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seguimento das intervenções feitas no Período antes da Ordem do Dia, e não

podendo deixar que ficasse mais claro de que os órgãos eleitos quer na parte do

Executivo, quer da parte do órgão Deliberativo, não têm sozinhos a capacidade

ilimitada para resolver todos os problemas de que se falou no ponto referido. O

Município precisa que os cidadãos se mobilizem e que atuem também no mesmo

sentido daquilo que são as vontades e o caminho que se está a traçar, e que haja uma

mobilização dos cidadãos para poderem eles próprios serem uma força motriz de

levantar questões, de fazer queixas e de poderem auxiliar os órgãos deliberativo e

executivo. no sentido de se poder ajudar todos uns aos outros. É imprescindível a

ajuda dos cidadãos nos problemas que se tem vindo a debater e a falar na

Assembleia e que são problemas importantes e que tocam a todos, ficando o apelo

para mobilização de cidadãos, da forma que acharem a mais correta, quer em

Associações e outras entidades, no sentido de se poderem auxiliar em relação a esses

problemas.

O Senhor Vítor Mendes solicitou o uso da palavra e procedeu à leitura da sua

intervenção que segue na íntegra a seguir escrita: “Muito boa noite Senhor

Presidente da Assembleia, Senhores e Senhoras Deputados Ahtnicipais, Senhores’a,)

Vereadores(a), população presente “. Antes de entrar na sua inÉervençâo e dirigindo-

se ao Senhor Presidente da Câmara gostaria que o esclarecesse em relação ao

assunto da Tejo Ambiente, crendo o Senhor Vitor que o Senhor Presidente da

Câmara disse que não fazia parte do Conselho de Administração, questionando se

era verdade ou não. Caso fosse verdade que corrigisse aquilo que tinha dito.

Mostrou um documento onde leu que no Conselho de Administração, Presidente e
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vogais, na Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere. onde estava mencionado

nome de Bruno José da Graça Gomes, que depois entregou esse documento ao

Senhor Presidente da Mesa da Assembleia para análise. Continuou então a sua

intervenção. “Senhor Presidente da Assembleia Na Assembleia realizada em trinta

de abril de dois mil e vinte e dois onde eu afirmei que todos os Senhores (as)

Deputados Municipais e os Senhores Vereadores eram responsáveis pela si/nação

existente sobre a empresa Biocompost, o Senhor Presidente da Assembleia disse

que, entre sessenta a setenta, por cento dos eleitos, não transitaram para esta nova

Assembleia. Demonstrando assim que as minhas palavras’ não estariam corretas.

Depois de avaliar o que eu disse, reconheço, que as mesmas podem levado o Senhor

Presidente da Assembleia a fâzer essa leitura. Para que possa ficar definitivamente

esclarecido o que afirmei quando me referia a todos os Senhores e Senhoras

Deputados Municipais, e Vereadores, é pai-a mim claro, que nenhum dos presentes

se representa a si próprio nesta Asse,nbleia. Representam sim, ttma determinada

/àrç-a política, ou PS, PSD ou CDS. Às eleições autárquicas. concorreni fi.rças

políticas e não qualquer cidadão individuaL Para que um Deputado Municipal

possa ter Lima opinião contrária ao apresentado pelo seu partido, tem de o assumir,

e essa posição, tem de constar em ata com o nome do próprio. Também os eleitos

que integram qualquer força política como independentes, o têm de fazer. Caso

contrário, a posição é a do Partido ao qual estão integrados. Esclareço também o

Senhor Presidente da Câmara, que eu não perfilho da sua opinião sobre o papel ou

a confiança nos eleitos autarcas. As políticas, sejam elas quais forem, servem

sempre um determinado interesse. Ou o interesse coletivo, ou interesse individitaL O
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que se tem vindo a passar no nosso concelho é demonstrativo, que a tendência cai

para o lado individual, em prefuízo do coletivo. Nunca nenhum dos Partidos

representados na Assembleia. Deputado Municipal ou Vereador tomou qualquer

posição a favor dos protestos que nós os moradores efetuamos ou em Assembleia ou

Câmara Municipal. Sempre Jóram coniventes com as decLções anteriormente

tomadas em Câmara ou Assembleia Municipal. Espero que tenha agoraficado claro

este Lswunto, Como/á anteriormente o disse, uma coisa é o que se diz, outra, é o que

se faz. Assim sendo, eu Vitor Manuel Rodrigues Mendes subscritor do abaixo

assinado sobre a empresa Biocompost. volto a afirmar, que as forças políticas

representadas nesta A.vsembleia sem exceção, foram e são responsávetv por tudo o

que tem vindo a acontecer de negativo e prejudicial para a vida das populações do

nosso concelho, e que, aJètam principalmente os moradores da freguesia da UFAP e

A’guas Belas. Quanto ao Senhor Vereador Hugo de Azevedo que disse que eu tenho

de provar o que disse, se ainda não se encontra esclarecido, prová-lo-ei, quando o

senhor Vereador Hugo de Azevedo me provar a mim ou à Assembleia, que eu ou

qualquer concidadão tem de ter uma procuração para apresentar um qualquer

cavunto em Assembleia de Freguesia. Para mim, assunto esclarecido e encerrado.

Chamo atenção, que zuna Assembleia Municipal, é uni órgâo político e não

académico, que se deve ter sempre, o contexto e o enquadramento das palavras.

Senhor Presidente da Câmara MunicipaL Em seis de Jàverefro de dois mil e vinte

um grupo de moradores fez chegar à ,Junta de Freguesia da UFAP unia exposição

onde aoresentczva a necessidade de as ruas do Telheiro de Cima e z’ita do Casal

serem na sua totalidade asfriltadas. É que o padeh’o e os correios para além de
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outros, têm de vir de marcha atrás para saírem da rua entrando em terreno privado

que até h/e dado o falecimento dos seus proprietários ainda não Jbi levantado

qualquer problema. Até hoje a resposta do Senhor ex-presidente da Junta de

Freguesia Hugo de Azevedo, é que o caminho estava em bom estado de circulação e

como tal até hoje tudo se mantém na mesma. Poderei acrescentar que no período de

verão várias viaturas têm de voltar para trás porque não se atrevem a seguir o

trilho, que tem nome de rua. O Senhor enquanto candidato juntamente com outros

candidatos do seu Partido PS, estiveram à minha porta e perguntaram-me qual a

dLvtáncia que faltava asfaltar. Demonstrou interesse pelo assunto. Creio ser este o

momento de concluir essa pergunta. Medir a distância do asfalto em falta,

demonstrando dessa fórma o interesse que demonstrou em campanha eleitoral. A

partir de agora fico à espera que as ruas sejam verdadeiramente ruas e não

caminhos de cabras. Juntamente com a minha intervenção, irei fazer chegar à mesa

cópia dessa exposição para que o Senhor Presidente da Câmara fique a conhecer o

seu conteúdo, dado que os eleitos do PSD, na Junta da UFAP nunca demonstraram

qualquer interesse pela sua resolução. Pelo contrário, até fizeram afirmações muito

desagradáveis. Isto é, demonstraram verdadeiramente o que representa o PSD.

Considerando a informação que foi dada sobre o prejuízo da empresa

intermunicipal Tejo Ambiente, gostaria de relembrar os presentes do seguinte: Na

Assembleia Municipal de quinze de fevereiro de dois mil e dezanove onde os

Senhores aprovaram por unanimidade a integração do Concelho de Ferre ira do

Zêzere, na empresa Tejo Ambiente, o ex-Presidente da Câiiara, disse que, se a

empresa desse prejuízo dois anos seguidos, esta seria extinta. Disse ainda, mesmo

‘20
Livro
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que a Assembleia tivesse tomada a decisão contrária sobre o pagamento, ele

Presidente de Câmara, não respeitaria essa decisão e pagaria a dívida que cabia a

Ferreira do Zêzere. E está em ata, Ora bem, para que isso não aconteça, certamente

essa errada decisão! vai recair no bolso do Zê Povinho que somos nós, os

moradores consumidores. Senhor Presidente da Câmara. Já .110 passado, a

Assembleia aprovou uni orçamento suplementar em ,natv de trezentos unI euros,

para cobrir prejuízos da empresa. Agoi-a fala-se que vai existir wn aumento no

tarifário da água em vinte e sete vírgula oito por cento. E não aquilo que dtswe

anteriormente. Eu enquanto morador, gostaria de ser devidamente esclarecido

sobre esta situação. É que no dia sete de junho de dois mil e vinte e dois, os

funcionários da empresa furam mudar o contador da água na minha residência sem

qualquer explicação. Senhor Presidente da Câmara. Pode explicar no concreto o

que é que se passa com os orçamentos suplementares, com a mudança de

contadores, e com os possíveis aumentos de tarifário previstos?

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal! no uso da palavra, disse que as

respostas não serão seguidas de diálogo, atendendo ao adiantado da hora, pedindo ao

Senhor Presidente da Câmara que fosse sucinto.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, no uso da palavra e esclarecimento ao

Senhor Vítor Mendes, começou por dizer que as contas que fez para noventa por

cento dos seis Municípios dos seus Concelhos. são de vinte e dois por cento, não

sabendo corno chegou aos vinte e sete por cento. Relativo aos contadores como já

tinha referido anteriormente, a Tejo Ambiente tem feito um conjunto de

investimento para poder substituir os contadores por força da idade, que tem erros de
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leitura, e para que haja uma eficiência e controle de água real, a alteração do

contadores, sendo que alguns até é feita na máquina interna, sendo a parte exterior

mantida, vem no sentido de que a contagem não tenha erros e que a leitura seja feito

por uma máquina que esteja em perfeitas condições e que seja real. Deu conta de

que o documento que apresentou não está correto, dizendo que em vinte e oito de

outubro de dois mil e vinte e um foram eleitos por deliberação da Assembleia Geral

da Tejo Ambiente, E.I.M, S.A., em que o Senhor Presidente da Câmara Municipal

de Ferreira do Zêzere ficou como Secretário dessa mesma Assembleia Geral, não

estando no Conselho de Administração, voltando a dizer que não está ali a fugir à

responsabilidade, dizendo que os seis Municípios estão bem com a situação e

alinhados, estando ali para defender os munícipes Ferreirenses, terminando assim a

sua intervenção.

Atendendo a que o Senhor Presidente da Assembleia Municipal autoriza o Vereador

Eng.° Hugo Azevedo a usar da palavra, o mesmo e em defesa da sua honra,

dirigindo-se ao Senhor Vítor Mendes, disse que se esqueceu de dizer o resto, que

nunca diz tudo e só diz o que convém, e que agradecia que o Senhor Vítor registasse

também que na altura o ex-presidente da Junta lhe disse quando aquele Senhor

Proprietário da única habitação que servia a Rua do Telheiro de Cima e Rua do

Casal, fosse à Câmara Municipal legalizar essa habitação, que talvez mudasse de

opinião, terminando assim o esclarecimento em defesa da sua honra.

O Senhor Presidente da Assembleia da Assembleia, no uso da palavra, e pedindo

autorização ao Senhor Presidente da Câmara, disse que’ irão comemorar os

oitocentos anos do foral de povoamento que é concedido por Pedro Ferreiro à Vila
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Ferreiro que englobava algumas zonas do Concelho de Ferreira do Zêzere. Essa

comemoração envolverá o fim de semana de vinte e quatro e vinte e cinco de

setembro, mas será prioritariamente localizada no sábado dia vinte e quatro,

convidando os Senhores Deputados Municipais devido a essa comemoração o que

provavelmente terá que se marcar a Assembleia no sábado antes até porque existe

outro motivo para isso, dizendo que se recordarem, foi aprovada na última

Assembleia Municipal a mudança do nome da praça Egas Moniz para Dr. Guilherme

Godinho, em que essa mudança exige por parte da Câmara que avise os munícipes

daquela zona para alterar a sua morada para se procederem às alterações junto da

Loja do Cidadão de uma série de documentos que necessitam de alteração, e só

poderá vir depois novamente à Assembleia para ser aprovado, isto para que se possa

incluir essa alteração na Praça, nas cerimónias de vinte e quatro de setembro. Após

conversação entre os Deputados Municipais e Executivo ficou provisoriamente

marcada para dia dezassete de setembro a próxima Assembleia Municipal.

E não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente da Mesa da Assembleia

Municipal agradeceu a presença de todos, dizendo que irá proceder com todas as

deliberações tomadas, agradecendo a presença da população presente, e deu por

encerradaa sessão, pelas zero horas e vinte e três minutos, da qual se lavrou a

presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelos membros da Mesa da

Assembleia Municipal. —

José Manuel Pinto da Silva Ca C&sA)

Carlos Ferreira Salgado

__________________________________________________

Maria Fernanda Gaspar de Moura a/Agi o


